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LEI Nº 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 

Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os 

bens apreendidos a adquiridos com produtos 

de tráfico ilícito de drogas ou atividades 

correlatas, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo de Prevenção, 

Recuperação e de Combate ao Abuso de Drogas - FUNCAB, a ser gerido pela Secretaria 

Nacional de Entorpecentes, cujos recursos deverão ter o seu plano de aplicação e projetos 

submetidos à apreciação prévia do Conselho Federal de Entorpecentes. (“Caput do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

 

Art. 2º Constituirão recursos do FUNCAB: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

I - dotações específicas estabelecidas no orçamento da União; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

II - doações de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, 

bem como de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

III - recursos provenientes da alienação dos bens de que trata o art. 4º desta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

IV - recursos provenientes de emolumentos e multas, arrecadados no controle e 

fiscalização de drogas e medicamentos controlados, bem como de produtos químicos 

utilizados no fabrico e transformação de drogas de abuso; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.764, de 20/12/1993) 

V - recursos de outras origens, inclusive os provenientes de financiamentos 

externos e internos. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

 VI - recursos oriundos do perdimento em favor da União dos bens, direitos e 

valores objeto do crime de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins, 

previsto no inciso I do art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.804, de 30/6/1999) 

Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício serão 

automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a crédito do FUNCAB. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

 

Art. 3º As doações em favor do FUNCAB, efetuadas por pessoas físicas ou 

jurídicas declarantes do Imposto de Renda nos termos da legislação em vigor, serão 

dedutíveis da respectiva base de cálculo de incidência do referido imposto, desde que 

devidamente comprovado o recebimento pelo COFEN. 
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Art. 3º-A. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-B. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-C. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-D. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-E. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-F. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-G. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-H. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 4º Todo e qualquer bem de valor econômico, apreendido em decorrência do 

tráfico de drogas de abuso ou utilizado de qualquer forma em atividades ilícitas de produção 

ou comercialização de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido adquirido com recursos 

provenientes do referido tráfico, e perdido em favor da União constituirá recurso do 

FUNCAB, ressalvados os direitos do lesado ou de terceiros de boa-fé e após decisão judicial 

ou administrativa tomada em caráter definitivo. 

Parágrafo único. As mercadorias a que se refere o art. 30 do Decreto-lei n º 1.455, 

de 7 de abril de 1976, que estejam relacionadas com o tráfico de drogas de abuso, sofrerão, 

após sua regular apreensão as cominações previstas no referido decreto-lei, e as mercadorias 

ou o produto de sua alienação reverterão em favor do FUNCAB. 

 

Art. 5º Os recursos do Funad serão destinados: (“Caput” com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias 

após a publicação) 

I - aos programas de formação profissional sobre educação, prevenção, 

tratamento, recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso ou tráfico de drogas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

II - aos programas de educação técnico científico preventiva sobre o uso de 

drogas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

III – aos programas de esclarecimento ao público, incluídas campanhas educativas 

e de ação comunitária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

IV - às organizações que desenvolvam atividades específicas de tratamento e 

recuperação de usuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e 

repressão ao uso e tráfico ilícito de drogas e produtos controlados; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como 

membro de organismos internacionais ou regionais que se dediquem às questões de drogas; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993) 
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VII - aos custos de sua própria gestão e para custeio e despesas decorrentes do 

cumprimento de atribuições da SENAD; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.804, de 

30/6/1999) 

VIII - ao pagamento do resgate dos certificados de emissão do Tesouro Nacional 

que caucionaram recursos transferidos para a conta do FUNAD; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.804, de 30/6/1999) 

 IX - ao custeio das despesas relativas ao cumprimento das atribuições e às ações 

do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, no combate aos crimes de 

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, previstos na Lei nº 9.613, de 1998, até o 

limite da disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2º; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.804, de 30/6/1999) 

X - às entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Parágrafo único. Observado o limite de quarenta por cento, e mediante convênios, 

serão destinados à Polícia Federal e às Polícias dos Estados e do Distrito Federal, 

responsáveis pela apreensão a que se refere o art. 4º, no mínimo vinte por cento dos recursos 

provenientes da alienação dos respectivos bens. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 8.764, de 

20/12/1993,  com  nova redação dada pela Lei nº 9.804,  de 30/7/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 5º-A A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), órgão gestor 

do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), poderá financiar projetos das entidades do Sinase 

desde que: 

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o 

respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 

solicitem recursos tenham participado da avaliação nacional do atendimento socioeducativo;  

III - o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos da Política 

Nacional sobre Drogas e legislação específica. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 6º O FUNCAP será estruturado de acordo com as normas de contabilidade 

pública e auditoria estabelecidas pelo Governo, devendo ter sua programação aprovada na 

forma prevista pelo Decreto-lei n º 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

 

Art. 7º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 2 º do art. 34 

da Lei n º 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374357&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8764-20-dezembro-1993-374357-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9804-30-junho-1999-372321-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Paulo Brossard 

Dilson Domingos Funaro 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

SOBRE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico ilícito de drogas 

integrarão sistema de informações do Poder Executivo.  

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

 

CAPÍTULO I 

DA PREVENÇÃO 

 

Seção I 

Das Diretrizes 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido de drogas, para 

efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e risco e 

para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

 

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do assistente de 

acusação, ou mediante representação da autoridade de polícia judiciária, poderá decretar, no 

curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias nos casos em 

que haja suspeita de que os bens, direitos ou valores sejam produto do crime ou constituam 

proveito dos crimes previstos nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º Na hipótese do art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal, o juiz poderá determinar a prática de atos necessários à 

conservação dos bens, direitos ou valores. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, 

de 5/6/2019) 

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou valores poderá ser 

suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata puder 

comprometer as investigações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

 

Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 

meios de transporte e dos maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza 

utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comunicada pela 

autoridade de polícia judiciária responsável pela investigação ao juízo competente. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação de que trata o 

caput, determinará a alienação dos bens apreendidos, excetuadas as armas, que serão 

recolhidas na forma da legislação específica. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais constará a exposição 

sucinta do nexo de instrumentalidade entre o delito e os bens apreendidos, a descrição e 

especificação dos objetos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em que 

se encontrem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que será realizada por 

oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da autuação, ou, caso sejam necessários 

conhecimentos especializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior a 10 

(dez) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, o Ministério 

Público e o interessado para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

divergências, homologará o valor atribuído aos bens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.840, de 5/6/2019) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Os valores arrecadados, descontadas as despesas do leilão, serão depositados 

em conta judicial remunerada e, após sentença condenatória transitada em julgado, serão 

revertidos ao Funad. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 7º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 

à autoridade ou ao órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e 

licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e 

tributos anteriores, sem prejuízo da cobrança de débitos fiscais, os quais permanecem sob 

responsabilidade do antigo proprietário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

§ 8º Nos casos em que a apreensão tiver recaído sobre dinheiro, inclusive moeda 

estrangeira, ou cheques emitidos como ordem de pagamento para fins ilícitos, o juiz 

determinará sua conversão em moeda nacional corrente, que será depositada em conta judicial 

remunerada, e, após sentença condenatória com trânsito em julgado, será revertida ao Funad. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quaisquer dos bens de 

que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, militar e rodoviária poderão deles fazer uso, 

sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação dos respectivos bens. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a descrição do bem e a 

respectiva avaliação e indicar o órgão responsável por sua utilização. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar ao juiz 

periodicamente, ou a qualquer momento quando por este solicitado, informações sobre seu 

estado de conservação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, embarcações ou 

aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão de registro e controle a expedição de 

certificado provisório de registro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o 

uso ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores à 

decisão de utilização do bem até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu 

perdimento em favor da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que os bens utilizados 

na forma deste artigo sofreram depreciação superior àquela esperada em razão do transcurso 

do tempo e do uso, poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente federado ou a entidade 

que utilizou o bem indenizará o detentor ou proprietário dos bens. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 
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§ 10. (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019)  

 

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido ou objeto de 

medidas assecuratórias; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

II - o levantamento dos valores depositados em conta remunerada e a liberação 

dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência dos crimes 

tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecuratórias, após decretado seu perdimento em 

favor da União, serão revertidos diretamente ao Funad. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, direitos e valores 

declarados perdidos, indicando o local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo 

poder estejam, para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Na hipótese do inciso II do caput, decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias 

do trânsito em julgado e do conhecimento da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, 

os que tenham sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados que não forem 

reclamados serão revertidos ao Funad. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 63-A. Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento 

pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de 

bens, direitos ou valores. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 63-B. O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e 

objeto de medidas assecuratórias quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a 

constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao 

pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar convênio com os 

Estados, com o Distrito Federal e com organismos orientados para a prevenção do uso 

indevido de drogas, a atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas na liberação de 

equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a implantação e execução de programas 

relacionados à questão das drogas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente 

poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, 

contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, 

apurado em períodos subseqüentes. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

 

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% sobre a receita 

bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas que 

prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de serviços 

de profissões legalmente regulamentadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
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persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
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padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) 

do valor de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  
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XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 

insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 

estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 

autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 

administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 

envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde 

- SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim 

específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 

com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 

estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à 

segurança pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 

regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
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§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 

prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  

I - assistência a situações de calamidade pública;  

II - assistência a emergências em saúde pública; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  

VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial 

ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999) 

b) de identificação e demarcação territorial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, 

de 26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003) 

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) (Alínea declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

3.237, publicada no DOU de 1/4/2014, limitando-se os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade para que ocorram um ano após a publicação da decisão final)  

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas 

de informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 

Segurança das Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 

ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente 

risco à saúde animal, vegetal ou humana; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
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g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999) (Vide Medida Provisória nº 538, de 1/7/2011, convertida na Lei nº 

12.501, de 7/10/2011) (Alínea declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 3.237, publicada no DOU de 1/4/2014, limitando-se 

os efeitos da declaração de inconstitucionalidade para que ocorram quatro anos após a 

publicação da decisão final) 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 

novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento 

transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 

74 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 

revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como 

atividades permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta 

de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para 

exercer atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

VIII - admissão de pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de 

nível intermediário ou de tecnólogo, nacionais ou estrangeiros, para projeto de pesquisa com 

prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à 

inovação;(Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008 e com redação dada pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro 

de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das 

instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto 

dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011)  

XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de 

programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de atenção básica em saúde em 

regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, mediante integração ensino-

serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos Ministros de Estado 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 621, de 8/7/2013, convertida da Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 
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XII - admissão de profissional de nível superior especializado para atendimento a 

pessoas com deficiência, nos termos da legislação, matriculadas regularmente em cursos 

técnicos de nível médio e em cursos de nível superior nas instituições federais de ensino, em 

ato conjunto do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da 

Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput poderá 

ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:  

I - vacância do cargo;  

II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou  

III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor e 

diretor de campus. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não poderá 

ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos em exercício na instituição 

federal de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 

administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração de 

emergências em saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 483, de 

24/3/2010, convertida na Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 5º A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de 

que tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo: 

I - apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu; 

II - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e extensão; 

III - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; ou 

IV - viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 6º A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de 

que tratam os incisos IV e V do caput, deverão: 

I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou II - ter 

reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberação do Conselho Superior 

da instituição contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 7º São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a 

contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam os 

incisos IV e V do caput: 

I - ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; 

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e 

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 8º Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados professor visitante ou 

professor visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam comprovada 

competência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou reconhecimento da qualificação 

profissional pelo mercado de trabalho, na forma prevista pelo Conselho Superior da 

instituição contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 
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§ 9º A contratação de professores substitutos, professores visitantes e professores 

visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição, condicionada à 

existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às despesas decorrentes da 

contratação e ao quantitativo máximo de contratos estabelecido para a IFE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 10. A contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de trabalho 

de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 

28/12/2012) 

 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 

feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 

Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.  

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de processo 

seletivo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010). 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos incisos 

IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do caput do art. 2º 

desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do 

profissional, mediante análise do curriculum vitae. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 2º 

desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 

14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.667, de 

14/5/2003) (Vide art. 173 da Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2º desta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do inciso VI e do 

inciso X do caput do art. 2º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 

14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 2º;  (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas "h" e "l" do inciso VI e dos incisos VII, 

VIII e XI do caput do art. 2o desta Lei; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

621, de 8/7/2013, convertida da Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do 

caput do art. 2º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

I - no caso do inciso IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso X do caput do 

art. 2º, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

II - no caso do inciso III e da alínea e do inciso VI do caput do art. 2º, desde que o 

prazo total não exceda a 3 (três) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003 e 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

com redação dada pela Medida provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 

12.998, de 18/6/2014) 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso VIII do 

caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2º desta Lei, desde 

que o prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 

14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2o, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) 

anos; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 621, de 8/7/2013, convertida da 

Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo 

necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergências em 

saúde pública, desde que não exceda a 2 (dois) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar 

o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
 

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do 

disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. (Artigo acrescido dada pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003) 

 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:  

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado 

não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 

10 de abril de 1987;  

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas pelo 

Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde que 

o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 

administração pública federal direta e indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 11.123, de 7/6/2005) 

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 

(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

.......................................................................................................................................................
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